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ESTADO DE SERGI PE

MUNICiPIO DE PACATU BA
PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais
PâreceÍ n' 161/2023

PARECERIURÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA./SE, por meitr

deste signatário, Íora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar parecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em ânexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 04,s12023, que tem como finalidade à

contratação para realizaçôes de shows artisticos da "BANDA FABINHO E FORROZÃO

CAITRO DE BOI-, NA FESTA DE SÀO JOÃO DO POV. BREJÃO DA ITIOCA , diA

1710612023, NA VILA DO FORRO DE TRADIÇÃO ARRETADO DE BOM NO diA

201061202 e no sÃo loÃo DA CIDADE DE PACATUBA no dia 2410612023, no

Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei no 8.666193,

indept'ndcntementc de suas transcriçôes.

E o relatóio, passafios ít opirtttr.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida PÍoPosta encontÍa fundamentaçào

de justificativa de sua contratação nos termos do atL 25,III da Lei no 8.66ó193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a comPetição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Iu§ten Filho, irl

aerbis'.

"Dá-se à inexigibilidade de licitação qranilo for inaiáael a competição. O cotceito

tlc itrciabilidade rle competição não foi explicitailo pela lei, reúatando ittatciotrtl

amplitude rle abrangência. Todas as situações que caracterizarn a inttiabilidade cle
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cornpetição podern propiciar a ausôr,cia ile licitação e q corrttatação direta. A lei

remete à aeificação das circunstâncias ile .fato, rcconhecmdo inplicitamente a

impossibilidade de elmco exaustiao e adotado aprioristicarnerrte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - É inexigíuel a licitação quardo houoer inztiabilidade de conpetição, crtt

especial:

III - pira contrutação de I dt qualqwr or artístico, diÍetdrnettte o

ttrn,és dc EMPRESARIO EXCLUSIVO. desde que cotsagrado pela críticn

cspaci izula or pela opilião priblica, @,ifos ttossos)

A conceituação de artista diz resPeito às qualidades do profissional sobre as

materias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu iabalho e sd níael ile conhecünerrto pennitern à Adninistrução cotrsiderar,

de início, qrc estes podeúo, de.fotma adequaila, satisfazer plerrarneltte aos

objetiaos .lo cottrato. Há que ser, pata tarrto, profissional ou anpresa bent

sttccditlos, credores de born coflceito na área profissional, de .fonna qte sul:-s

crcdcrrcirtis tranqiiilizem o gestor público quatto à capacitação para desetnpenhar

tsl tare.fa". Anlônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçào Pública - 2a edição. I'á9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se torna inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.
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Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedivel

Mestrc Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......são sittgulares todas as produções irrtelectuais, realizadas isolada ot

cotrjtuttsrnente, por equipe, serflpíe qle o fuabalho a ser produzido se defito pela

narca pessoal (ou coletioa) exprcssod.a erfl eríacteústicas científicas, téoúcas oa

rtísticas". (Licitaçào, 1o ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quardo a corrtrataçõo etoolaet seroiços téctticos científicos,

especializados (especialnette daqueles inilicailos no art, 13), poderá.fnzer-sc

diretamente, indepenilettemmte de procedimento fonnal licitatório" (MarçalJusterr

Filho, obra citada, pág.264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contrataçào em PareÇo Pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

c()ntratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.
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NO MAIS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, JÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

sERVrÇO EM OUTROS M .
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Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção Para a possibilidade de aplicação cle

sanções cle natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 12 de Junho de 2023.

ffiD
ALLANA C4|dUNr DE OLMIRA MELO

oAB/SE 12 363
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